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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
(OITENTA) EXAMES DE  US  DO?.'  

Mt  

SERVICOS, PA RA REALIZAÇÃO DE 80 
LER DESTINA )0 AOS PACIENTES DO  

PROCESS  I N"1249/2023  

DISPENSA DE LI ÁTACÃO N° 01 12023 

CONTRi TO Nü 057/2023  
I.  

Por este instrumento particular de CONTRA '0, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE COLINA, órgão público municipal loca izadó à Rua Antonio Paulo de Miranda, nu 466, 

nesta cidade de Colina, Estado de São Paulo, NPj. 45.291.2340001-73, neste ato representada 

pelo Senhor Prefeito Municipal DIAB TA A, brasileiro, ca  ;ado,  comerciante, portador da 

Cédula de Identidade RU n° 14.874,734 e do ,PF n° 046.443.6 i8-03, residente e domiciliado 

Rua Cristóvão Colombo, nu 56, Centro.  Colin'  ISP, doravante dei ¡ominado CONTRATANTE. e, 

de outro lado, a empresa CEDIB —  CENT  O DE DIAGIN OSTICO POR IMAGEM 

DE BARRETOS S/S LTDA, 	p soa jurídica, i iscrita no C.N.P.J. sob n" 

57.710.246/0001-74 com sede à Avent a Valério, n° 	Jardim Ramos, na cidade 

de Barretos/SP, CEP: 14783-174, Esta de São Paulo. leste ato representada por seu 

sócio proprietário o Senhor ALFREDO CE EV1VA NETO, brasileiro, medico, especialista 

em radiologia portador da Cédula de ldenVade RG. d 5.2 .1.241-4-SSP1SP e do CPF  it°  

018.618.468-94, residente à Rua 16, nu 07 1, Bairro Primav ra, na cidade de Barretos/SP, 

doravante denominada CONTRATADA, tem entre si  _it  sto e contratado O "presente 

instrumento particular, que denominam de CONTRA1 O DE PRESTAÇÃO 

SERVICOS PARA REALIZAÇÃO DE O (OITENTA) LXAMES DE  US DOPPLER  

DESTINADO AOS PACIENTES  DES  'E 	 mediante as cláusulas e 

condições seguintes, que mútua e reciproca nte 'aceitam e se Dbrizazu a saber: 

CLÁUSULA 1* - A CO TRATADA se ,briga por força do presente 

instrumento particular de CONTRATO, a  pr  ceder a prestaçãOe serviços para realização de. 
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80 (oitenta) exames de  US DOPPLER,  ni s ter nos e condi es estabelecidas na Dispensa de 

Licitação ri° 018/2023. 

CLÁUSULA 2° - O vai 4r total do  preen  contrato será de R$ 14.800,00 

(quatorze mil e oitocentos reais). 

CLÁUSULA 3' - O / azo de valicla& do presente contrato será do 

momento de sua assinatura até 12 (doze) iiese, ou até a  re  dização dos 80 (oitenta) exames, 

mediante agendamento autorizado pela 1>ecretaria da Sa 	Setor de .Agendamento pela. 

funcionária Adriana Malpica. 

CLÁUSULA  4'  - O pa ante Sei4ff'  mediante a apresentação) de 

documento fiscal respectivo, devidamente 'ttestado pelo  Set‹  )r Competcnte. 

CLÁUSULA 5a  -  As de. esas para o proe ssamento e pagamento do  °New  

do presente Contrato correrão a conta do Elemento Econômico do exercício de 2023. 

previstos no orçamento: 33.90.39 Outro Serviços de Ter( eiros Pessoa Jurídica — Federal --

Fundo Municipal de Saúde, cujo saldo ne a data é suficient 

CLÁUSULA 6 -  Tod  troça de intbrnações e correspondencias ente 

CONTRATANTE e CONTRATAD e vice e ve sa, deverá ocorrer de forma 

expressamente escrita, não sendo conside da c.ttalquer 	meio, por mais idôneo que seja. 

CLÁUSULA 8 - A  ()co  rrènéia de obstác ulos e imprevistos que atentarem 

contra o bom cumprimento do  present  contrato,  obi-4 ará a CONTRATADA a fazer 

comunicação escrita dos fatos, cabendo à .ONTRATANT • )Opinar sobre os mesmos. 
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CLÁUSULA 9"  Consta ando-se a  Mope  ância. desleixo, incapacidade, 

falta de exação, falta de qualidade do proc 

CONTRATANTE notificará por escrito 

realizar as devidas correções. 

CLÁUSULA 10 - A  mob  

obrigará a CONTRATADA a responder po 

CLÁUSULA 11 - A 

desempenho dos serviços aqui contratad 

empregados de sua confiança, sendo certo 

caracterização de qualquer vínculo de  nature  

CLÁUSULA 12 - Ficará s 

as despesas e  Onus  decorrentes do desemp 

relacionados aos encargos trabalhistas, insa 

e transporte de pessoal e materiais.  

to qu ato desab inador da CONTRATADA, a 

ara que sejam ornadas providências, visando 

rvância das  con  lições impostas neste contrató, 

perdas e danos r a forma da lei. 

ONTRATADÁ para perfeito e produtivo 

s agirá por si, (YU por seus funcionáriós e 

ue em nenhumt das formas escolhidas haverá 

..a  err  pregatícia e:n face a CONTRATANTE. 

b a responsabilic ade da CONTRATADA todas 

nlio do serviço < ,ra contratado, notadamente os 

bridade a  fun&  nários, despesa -de alimentação 

CLÁUSULA 13 - Exceur ndoSe a hipótest• em que a CONTRATANTE 

encaminhar orientação expressa, a CONT. ' 'TADA deverá vrOceder à pres440 dL serviço 

da forma adequada ao caso específico e  torn'  • as providencias OCessárias. 

CLÁUSULA 14 - Pela inexecução, exe :uçâo imperfeita, demora na 

execução, ou qualquer outra lbrma de inad inplemento  corm  atual, a CONTRA'TADA scm 

prejuízo da responsabilidade civil ou cr nina l se houve. , estará sujeito às seguintes 

penalidade, segundo a naturezn e ravidad& k ato faltoRo: 

1 - advertência: 

II - retenção de pagamento  

III  -  multas e, 
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e do direito de p trticipar de, licitações. . 	• 

(quatro) vias de igual teor e valor, na pres nça de 02 (duas) :esternunhas a tudo presente. 

Colina (SP). 10 de Abril de 2023. 
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CLÁUSULA 15 - S 
	

após a assin ttura do presente contrato, a 

CONTRATADA não cumprir o avençadc pagará a título de multa o equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor da contratação.. 

CLÁUSULA 16 - 0 -ontrato poderá ser rescindido de pleno direito 

independentemente de notificação judi s ial  áu  extrajudicial quando ocorrer liquidação 

amigável ou judicial, concordata,  fat  ncia; recuperação judicial ou extrajudicial da 

CONTRATADA. bem como os casos já revistos neste cot trato.., 

CLÁUSULA 17 - A - 0':N/TRATAN1 E exigirá da CONTRATADA 

indenização por perdas e danos pelos "wejnizos causa t .os em decorrência da rescisão 

contratual. 

CLÁUSULA 18 - Oco endO a rescisão amigável do contrato, far-se-á 
.k;  

pagamento final com mútua, plena e geral quitação no ato d :assinatura do distrato. 

CLÁUSULA 19 - Para irimir todas as q lestões suscitadas com referência 

ao presente instrumento de contrato,  nã  resolvidas admi tistrativamente, fica designado 

Foro da Vara Única da Comarca de 	Estado de São Paulo, renunciando-se a qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de comut  coin  o ora cont :atado, assinam o presente cru 04 
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No 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINA 
CNPJ N 45.291 23a 001-73 

CEDIB — CENTRO DE DIA OST CO FOR IMAG M DE BARRETOS S/S LTDA 
Alfredo Cenevi a Neto Sócio P roprietário 

CPF 01S.618.468-94 
Contratado 

Nonie RÉ RI 
RG: 41.994 
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